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TJ-SP anula venda deimovel por falta de observancia
do direito de preferéncia

O requisito da averbacdo do contrato de locacdo na matricula do imével ndo é exigivel paraa concretizacéo do direito de
preferéncia quando se comprova a ciéncia prévia do comprador sobre alocagéo.

Divulgagédo/SLU

Esse entendimento € da 272 Camara de Direito Privado do Tribunal de
Justica de S&o Paulo (TJ-SP), que anulou a venda de um aterro sanitério
de Braganca Paulista porque a operacdo n&o observou o direito de
preferénciadalocatéria

O caso concreto envolve uma empresa que ha mais de 40 anos é
locatéria do imével e opera o aterro sanitario nele localizado. Ocorre que
uma segunda companhia adquiriu o terreno sem notificar alocataria para
aobservancia do direito de preferéncia para a aquisicdo do imovel. Essa
medida é previstanaLei do Inquilinato.

Em 2022, a 32 Vara Civel de Braganca manteve a escritura de venda do

imovel por considerar que o contrato de locacdo ndo foi averbado na Venda do terreno do aterro sanitério foi anulada pelo TJ
matricula do imével, o que seriarequisito para a observancia do direito paulista

de preferéncia.

Entendimento do STJ

O TJSP discordou. A corte citou entendimento sobre o tema da 32 Turma do Superior Tribunal de Justica, segundo a qual
aciénciado contrato de locacdo basta para a observancia do direito de preferéncia (REsp 1.780.197).

“Apesar da auséncia de averbacéo do contrato de locagdo na matricula do imovel, foi apontado pelo apelante relevante
precedente do Colendo Superior Tribunal de Justica no sentido de que havendo ciénciainequivoca pelo terceiro
(comprador) acerca dalocagdo, ndo ha necessidade da averbacéo do contrato”, disse em seu voto o desembargador Dario
Gayoso, relator do caso.

Ainda segundo €ele, na escritura publica de compra e venda ha a comprovacéo de “ciénciainequivoca de que o imével
encontrava-se locado”, e hatrecho em que os compradores concordaram “ que os vendedores deixassem de notificar a
locataria’.

Atuou no caso o advogado Carlos Alberto Rosal de Avila, socio do escritdrio Carneiros Advogados. Segundo ele, a
decisdo da 272 Camara Civel do TJ-SP é “irretocével”.

“N&o se pode permitir que, com base em argumento formal de auséncia de averbagdo na matricula, partes optem por
vulnerar um direito do qual tinham absoluta ciéncia. Afinal, o propdsito de uma averbagdo é dar ciéncia, e aqui a
finalidade de dar ciénciainequivoca acerca dalocacéo jatinha sido alcancada.”
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